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PROJETO DE LEI No   , DE 2006

(Do Sr. Celso Russomanno)
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos serviços notariais e de registro de fornecer às Corregedorias de Justiça cópias resumidas dos atos praticados.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta lei altera a Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994, para obrigar os serviços notariais e registrais a fornecer às Corregedorias de Justiças cópias resumidas dos atos praticados.

Art. 2o Acrescente à Lei 8.9353, de 18 de novembro de 1994, o art. 2o A.

Art. 2o A. Devem as serventias com atribuição Notarial e de Registro Civil de Pessoas Naturais transmitir, na forma e no prazo dos artigos subsequentes, resumo dos atos por elas praticados.

§ 1.o  A transmissão será feita para site seguro, com a utilização de certificado digital fornecido a instituição pública credenciada pela ICP-Brasil.

§ 2.o A transmissão pelos cartórios não informatizados será feita mediante a digitação do conteúdo do ato em página segura indicada pela Corregedoria.

§ 3.o O programa necessário à transmissão criptografada dos dados e o certificado digital, no total de um para cada serventia, serão fornecidos, gratuitamente, pela Corregedoria, aos cartórios que assim o desejarem.

§ 4.o O Corregedor Geral da Justiça poderá autorizar às serventias do interior a utilização do sistema de informática da direção dos fóruns para transmissão dos dados. 

Art. 3o O recebimento dos dados será feito em caráter sigiloso, constituindo falta disciplinar grave sua publicação.

Art. 4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Com esse projeto de lei visa-se à melhoria da prestação dos serviços notariais e de registro com a formação de um banco de dados digitais. Inspirou-se na Resolução n.º 8, de 9 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Rio de Janeiro de 13 de setembro de 2004, editada pelo Corregedor-Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Esse portaria, no entanto, foi contestada no Supremo Tribunal Federal sob a alegação de que deveria ser tratada por lei em sentido estrito, o que se corrige com este projeto de lei.

A migração dos dados existentes nos cartórios para o mundo digital é uma necessidade da sociedade contemporânea. Com o presente projeto de lei, pretende-se preparar a República Federativa do Brasil para essa mudança.

Certo de que este projeto atende o anseio do povo brasileiro, peço o apoio de meus Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2006.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
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